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r - DEFTNIÇÃo Do oBJETo
l.l - Cootatação de empresa especiallzada na prcstação de serviços de arbitlagem para a
rcalização do Campeonato Aberto de Futsal do Municipio de Vila Lrângaro. A competição
abrângerá as categorias livre masculino, categoria feminina e categoria sub-15. Osjogos serão
rea.lizados nas segundas, quartas e sextas-feiüs, no periodo notumo, junto ao Complexo
Esponivo Arcenio Angelo Biazotto. A estiDativa da contratação é de 80 (oitenta) jogos/horEs
ao longo da competição, conforme condições e especjficações constantes no Éstudo Técnico
PreliminaÍ e neste Termo de RefeÉncia.

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA COITIRATAÇÃO
2.1 - A contratação de empresa especializada em arbitragem para o Campeoíato Abeío de
Futsal do Município de Vila Lfuigaro justifica-se pela necessidade de garantir a organizaçâo,
disciplina e regularidade da competição, que contaní com aproximadameote 80 jogos nas
categorias livre mascúno, feminina e sub-15, realizados no Complexo Esportivo Arcenio
Angelo Biaz)tto.

A arbitragem qualificada é essencial para assegurar a correta aplicação das rçgras, a
imparcialidade nas decisões e a prcv€oção de conflitos durante as partidas. Considerando que
o Municipio nâo dispõe de profissionais habilitados, a cotrtratação de empresa especializada
mosta-se a solução mais adequada, garantindo â exccução eficielte dos serviços.

Além disso, o campeonato possui relevante interesse público, promovendo o esporte e
a integÍação social.
2.2 - O valor pretendido não ultrapassa para este objero o limite de ga§o anual com a present€
contraÍação.

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1 - A melhor solução para o alcance do objeto é a contratação de empresa especializada para
a pÉstação dos serviços detalhados no item l.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÀO
4.1 - São reqúsitos básicos:

4.1.1 - Empresa atuar tro ramo do objeto.
4.1.2 - Empresa possúr habilitação jurídic4 fiscal, tabalhista, econômico-fiaanceira e

técnica, esta última coÍsistindo em:
4.1.2.1 - Disponibilizar, no mínimo, 02 (dois) árbitros por paÍtida.
4.1.2.2 - Disponibilizar anotador e cronometrista.
4.1.2.3 - Possuir proÍissionais com caprcitaçÃo comprovada em arbitragem

de fubsl.
4.1.2.4 - Apresentar experiência prévia na execução de serviços similares através

de atestado de capacidade técnica.
4.1.2.5 - Garantir pontualidade e cumprimento integal da tabela dejogos.

Ruã 22 de Outubro, No 311 - CEP 99955-OOO - Vilô Lângaro - RS
Fones: (s4) 9 9ll8 2976 / 9 93.17 2731

ffi www.vilalangaro.rs.gov.br



Estado do Rio Grande do Sul

Município de Vila Lângaro Const uindo Quêiida<lc dcVjda

5. ExECUÇÃo Do oBJET0/CoNTRATo
5.1 - Aús assinatura do coütrato, a empresa assumiú total compromisso na prcstação do
serviço, sendo que o não cumprimento sujeita a mesma à penalidades previstas na Lei 14.133,
de 2021.
5.2 - O contrato rcger-se-ii no que conceme à sua âlterâção, inexecuçâo ou rcsoisão, pelas
disposições da Lei n." 14.133, de 2021 e pelos preceitos do direito público.
5.3 - Correrão à conta da contratada todas as despesas e encargos de natureza trabalhist4
previdenciiíria, social ou tributaria, incidentes sobre os serviços objeto deste contrato.
5.4 - Ficando â contraiada temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos aos serviços conrahdos, deverá esta comunicar e
justificar o fato, por escrito, no prazo de 48 (quaretrta e oito) horas, pala que! a contratante tome
as providências cabíveis, inclusive no que diz respeito à aceitação ou não do alegado.
5.5 - Será incorporada ao Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modiÍicação que
venha ser necessária durante a sua vigência, decoíente das obrigaçôes assumidas pela
contratadâ" alterâções nas especificações quantitativas e qüalitativas ou prazos dos bens
fomecidos à contatante.
5.6 - A contratada ficaú obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes cotrtatuais, os acréscimos
ou supressôes qr-re se fizerem necessários, por conveniência do Município, dento do limite
permitido pelo aÍ. 125 da Lei n.' 14-133, de 2021, sobre o valor inicial contratado-
5.7 - O contrato podení, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela
Admidstração, lotal ou parcialnente, a todo e qualquer tempo, ilrdependentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, hipótese em que o Município-Conhatante não terá
obrigação de pagar qualquer espécie de indenização, observadas as disposições legais
peÍtinentes.
5,8 - Os valores contÍatados ainda poderão ser revistos se comprovadâ documentalmenle e
previam€nte, a ocodência de deseqúlíbrio econômico-finalceirc do contrato na forma prevista
no art. 124 da Lei lêderal n.' 14.133. de 2021 desde que requeÍido pela contratada.
5.9 - Farão parte integrante do contBto as condições previstas na proposta apresentada pela
contratada.
5.10 - O coatrato terá duração de até 4 (quatro) meses.
5.ll - Na hipótese de prorrogação da vigência do contrato, o valor poderá ser reajustado pelo
índice IPCA.
5.12 -Acotrtratada nâo poderá ceder o Contrâto a nenhulrra pessoa Iisicâ ou jüridicâ, sem
autorizsção préviâ, por escrito, da contratante.

6 - EXECUÇÃO DO OBJETO/OBRIGAÇÔES DÀ CONTRÂTÀNTE
6,1 - Receber o objeto no praTo e condições estabelecidas neste termo de refeÉncia.
6.2 - Promover o acompaúamento e fiscalização do fornecimento com vistas ao seu perfeito
cumprimento, sob os aspectos quantitalivo e qualitativo, anotando em registro plóprio, as falhas
detectÂdas e comunicândo à ContaÍadâ as ocorrê[cias de quaisquer fatos que exüan medidas
corretivas.
6.3 - AtestâÍ a execução do objeto por meio de fiscal designado.
6.4 - Efetuâr os pagamentos devidos em fimção do presente contràto.
6.5 - Aplicar as penalidades previstas nas leis que regem a matéria e, especilicame.te no
contato.
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7 - EXECUÇÁO DO OBJETO/OBRIGAÇÔES DA CONTRÀTADÀ
7.1 -A Contratada dçve cumprir todas as obrigações cofftantes no processo licitrtório e em

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa
e perfeita execução do objeto e, ainda:

7,1.1 - Efetuar a execução do objeto em perfêitas condições, conforme especificações,
pÍazo e local constantes no Termo de Refeênci4 acompanhado da respectiva nota fiscal,

7.1.2 - Substituir, rgparar ou corrigir, às suas expemas, ro prazo fixado neste Termo de

Referênci4 o objeto com avarias ou defeitos.
7.13 - Manter, duraÍrte toda a execução do conlmto, em compâtibilidâde com as

obrigaçôes assumidas, todâs âs condições de habilitação e qualiflcação exigidâs na licitação.
7.1.4 - PrestaÍ as informações e esclârecimentos que venhaÍn a ser solicitados pelo

Município, rcferertes ao objeto, a qualquer tempo, mesmo após o recebimento definitivo, no
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da solicitação.

7.1.5 - Pagar tudo o que lhe compete como empregadoq lal como salário, incluindo l3',
ferias, licenças, seguros de acidente de trabalho, assistência e previdência social e todos os

demais ônüs inerentes ou póprios da relação empregaticia, alem de todas as suas obrigações
fiscais e de responsabilidade civil em relação a terceiros, não se admitindo, a qualquer título,
acréscimos sobre o preço proposto e contratado.

7.1.6 - Arcar com todas as despesas decorrentes da execução do objeto do Contrôto e de
suas obrigações.

7.1.7 - Cabená à contratada única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão sua ou dos que agirem em seu nome.

7.1.8 - Responsabilizar-se inúeglalmente pelo comportamento moral e profissional por
aqueles que executem os serviços em seu nome, cabendolhe responder integialmente por todos
os danos rcsultantes da açâo ou omissão dos mesmos.

8 - EXECUÇÃO DO OBJETO/SÁNçÕES ADMINISTRATTVAS
E.l - O contratado seni respoosabilizado âdministrativamente pelas seguifies iÍfi:açôes:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
lI - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gmve dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecuçâo total do contrato;
fV - deixaÍ de entregar os equipameatos e produtos exigidos neste contrato;
V - não manter a propost4 salvo em decorrência de fato superveniente devidarnente

justificado;
'VI - não enüegar os equipamentos exigidos neste contrato, quando exigido dentro dos

pmzos convencionados;
VII - ensejru o retardamento da execução ou da en&ega do objeto da licitação sem

motivo justificado;
VIII - apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do codrato;
IX - fraudar ou praticar ato fi:audulento na execuçâo do contrato;
X - comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer nalureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a fÍust ar os objetivos dâ contrataçâo;
)«I . praticar ato lesivo preüsto no an, 5'daLein" 12.846, de 1" de agosto de 20t3.

8.2 - Serão aplicadas ao responsárel pelas infrações administrativas previstas nesta Lei âs

seguintes sanções:

Ruã 22 de Outübro, llô 311 - CEp 99955-OOO - Vila tángaro - RS
Fones: (54) 9 9338 2976 / 9 9147 2731

ffi xE www.vr lalanoaro. rs.oov. br
ÉhÍE



Estado do Rio Grande do Sul

Município de Vila Lângaro Corsrruindo Qulidzde de vida

8.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acaÍretarem
prejuízos significativos ao objeto da contatação.

8.2.2 - Multa de 0,5 % (chco decimos por celto) do valor do contrato, por dia
consecutivo de atraso em relação ao prazo de execução, observado o prazo máximo de 05
(cinco) dias.

8.23 - Multa de 100/. (dez por cento) do vâlor conÍatual quando a conaatada, por ação,
omissão ou negligênci4 infrúgir quatquer das obrigaçôes estipuladas neste instumento.

8.2.4 - Impedimento de licitar e contralar com o órgão, erúidade ou unidade
administrativa pela quat a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prrzo
máximo de 3 (três) anos,

8.2.5 - Dectõação de inidoneidade para licitar ou contmlar com a AdministÍação Pública
enquanto perdum.em os motivos deúerminantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação peÍajrte a pópria autoridade que aplicou a penalidade, que sení concedida sempre
que a contÍabdâ rcsercir a Admidstraçâo pelos prejuízos resultantes, pelo prazo mínimo de
3 (três) atros e máximo de 6 (seis) âros.
8.3 - Quando da aplicação de rnultas, a contâtante notiÍicará à contratada, que teÍá o prâzo de

05 (ciíco) dias parâ rccolher â tesourâria dâ contratante a importância correspondetrle, sob pena

de incoÍer em oubas sanções cabiveis.
8.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as delnais ssDçôes.

8.5 - Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sançõ€s previstas no aÍ. 156 da Lei
Federal n' 14.133, de 2021, serão aplicadas pela âütoridade máxima do Município.
8.6 - À aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal no 14.133, de 2021 não
exclú, em hipótese algums, a obrigação de repamção integral do dano causado à Administração
Pública.

9 - EXECúÇÃO DO OBJETO/ DA RESCISÃO
9.1 - A extinção do contrato podeÉ ser:

9,1.1 - Deteminada por ato udlateral e escrito da A&ninistação, exceto no saso de

descumprimento deçorrente de sua própria conduta.
9.1.2 - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução de dispulas, desde que haja intercsse da Administração-
9.1.3 - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
9.2 - A extiDção detemhada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão sfi precedidas de aulorização escrita e fundamentada da autoridade competente e

reduzidas a temro no respectivo processo.
9.3 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contlatado sfii
ressarcido pelos prejuízos regularmentê comprovados que houver soÊido e terá direito de

acordo com o previsto no art. 138 da Lei FedeftJ 14.13312021.
9.4 - A extiÍção determinada por ato unilateÉl da Adminislração poderá acarIetar, sem prej uizo
das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

9.4.1 - Assunção imediata do objeto do conhato, no estado e local em que se elcontÍar,
por ato póp o da Administsação.

9.4.2 - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e
do pessoal empregados na execução do contato e Decessiírios à sua co inuidade;

9.4.3 - Execução da gârantia contratual de acordo com o prcvisto no at. 139 da Lei
F ederal 14.133/2021 .

Ruâ 22 dê Outubro, No 311 - CEP 99955-000 - Vilâ Lângâro - RS
Fones. 154) 9 9334 2976 / I 9347 273t

www.vilalangaro.rs.gov.br



I

Mudiclpio.

Ruâ 22 de Outubro, No 311 - CEP 99955-000 - Vlla Lângam - RS
Fonest (54) 9 9334 2976 / 9 9347 273r

ffi www.vilalangaro.rs.gov,br _.dg|

Estado do Rio Grande do su

Município de Vila Lângaro

9.4.4 - Retenção dos craitos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados

à Administração Pública e das multas aplicadas.

IO _ GESTÀO DO CONTRATO/CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUçÃO
10,1 - A CONTRATANTE reserva-se o dircito de, a qualquer tempo, após a contrataÇão,
solicitar inspeções para verificâr se a qualidâde do objeto atende às eigências das nomras e

especificações técnicas. Para tanto o Município indicaná o fiscal de contÍato pam acompímh&
a entrega e elaborar relatórios, conlorme PoÍaria Municipal n." 207 de 2026, podendo ser
alterado a qualquer momento por meio de apostilamento, ato unilâteral e sem necessidade de
coNulta ao contratado.
10.2 - Quaisquer exigências da Íiscalização, inercntes ao objeto, deverão ser prontaoente
atendidas pelo CONTRAIADO, sem qualquer ônus paÍa o MuÍicipio.
10.3 - A fiscalização de que Íata este item não exclú nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive pemnte terceircs, por qualquer iÍegularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, e, na oconência dest4 nâo implica em corresponsabilidade da
Administação ou de seus agentes e prcpostos, de conformidade com o art. ll7 e seguitrtes da
Lei Federal n.' 14.133, de 2021.
10.4 - A fiscalizção do Município, em esp€cial, deverá verificar a qualidade do objeto,
anotando em regisho próprio todas as ocodências relacionadas com a execução do contlato,
determinando o que for necessiirio à regularização das falhas ou defeitos observados e
encamiúando os apontamentos à autoridade competente paÉ as providências cabíveis.
10,5 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil paÍa a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
compelêrcia,
10.6 - O fiscal do co[trato seá auúliado pelos órgãos de assessoramento j urídico e de cotrtÍole
intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com informações
lelevantes pam prevenir dscos na execução contatual.

rT . DO R.ECEBIMENTO DO OBJETO
11.1 - O Município de úla Lângaro realizani minucioso exame nos produtos e serviços de
instalaçâo realizados, a fim de dirimir quaisquer dúvidas, à vista das cancteísticas exigidas no
Contato.
11.2 - O objeto do contrato será recebido:
[ - em se trataodo de obras c serriços:
a) provisoriaÍnente, pelo responúvel por seu acompanharnento e fiscaliT-ação, mediante telmo
detathado, quando veÍificado o cumpdmedo das exigêDcias de caráter técnico;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoúdade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências cortmtuais.
11.3 - Caso o objeto não corresponda ao exigido, consoa[te quesito antetior, a CONTRATADA
deverií providenciar, no prazo miáxioo de 5 (cinco) dias, contados da data de notificâção
ex@ida pelo Municipio, a sua substituição ou refazimento, visando ao atendimento das
especiÍicações, sem prejuízo da incidência das saÍções previstás neste Contralo, na Lei Federâl
14.133, de 2021 e no Código de Defesa do Consumidor
11,.1 - Todo e quâlquer atraso ocorrido por parte da CONTR/\TAD^, implicará em atraso
proporcional no pagameirto, que seni feito, neste caso, sem qualquer ônus adicional para o
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as condições de verificaçâo do objeto, o Municipio

Consrruirdo Qu,lidad. d. Yida

emitirÁ termo dell.5 - Satisfeitas
rccebimento.

12-MEDIÇÃOEPAGAMENTO
l2.l - A execução do objeto deve se dar de forma integnl, tendo em vista que §e úrala de
serviço de arbitragem pâra este câmpeonâto.
12.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o décimo dia do mês subsequente ao

da prestação dos serviços, mediante o relatório do íiscâl de contrâto e â apresetrtação da
Notâ Fisc&I.
12.3 - A Nota Fiscal emitida pelo fomecedor deveÉ corter, em local de fácil visualização, a

indicaçâo do processo de licitação/modalidâde, do Contato e a descrição do objeto, a fim de

se acelemr o ttiâmite para pâgamento.

12.3.1 - A Nota Fiscal deyerá ser cmitida com basê no I)ccreto Municipâl n"
2.36512022, em conformidade com a lDstrução Normâtiva RFB t! 1.234t2012.

13 - SELEÇÂO DO TORNECEDOR
13.1 - Optou-se pela dispensa de licitação, nos lermos do art. 75, inciso II da Lei Federal
l4.l33l2l2r, tendo em vista que a contratação envolve valores iDferiores a R$ 65.492,11
(sessenta e cinco mil quatrocentos e noverta e dois reais e onze centavos), limite atualizado
paÍa outros serviços e compras.
'13.2 - O valor preterdido não ultrapassa para este objeto o limite de gasto anual com a ptesente

conliatação.

14 _ ESTIMATIVA DO PREÇO
l4.l - O valor estimado por hora/jogo para a contratação é de R$ 430,00 (quatrocentos e trinta
reais), totalizando o valor estimado de R$ 34.400,00 (ainu e qua[o mil e quatrocentos reais)
pâra o caÍnpeonato, conforme pesquisa de preços e orçaimeÍrtos em anexo.

15 - ADEQUAÇÂO ORÇAMNNTÁRIA
15.1 - A despesa pam a execuçâo do objeto licitado co[erá por conta da seguinte Dotação
orçamentríria: I 00 1 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER; 2272 - Frealízaçào e PaÍtic
Eventos Espoíivos - 339039 - Outros serviços de terceiros Pessoa JuÍídica.
15,2 - Essa despesa esti prevista na @
vigente pam o exercÍcio econômico e finaoceiro de 2026.

\4la Lângaro, RS, 13 de abril de 2026.

Paulo R. Bedendo
Secretário Municipal de EspoÍes e Lazer
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